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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PROJETOS 

MULTIDISCIPLINARES EDUCACIONAIS E TECNOLÓGICOS 
 

 

 

 

 

 

 Contrato de prestação de serviços que firmam, de um lado, como 
CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CUPIRA/PE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 10.191.799/0001-02, com sede na rua Desembargador 
Felismino Guedes, 135, Centro, Cupira/PE, neste ato, representado legalmente pelo 
seu Prefeito, Sr. EDUARDO DA FONSECA LIRA, brasileiro, divorciado, servidor 
público, portador do CPF/MF sob o nº 043.797.624-67 e da CI sob o nº 6254571 SSP-
PE, residente e domiciliado no Sítio Serrote Redondo, Zona Rural, Cupira - PE, CEP 
55.460-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
sede  na Avenida Etelvino Lins,  nº 567 - A, Bairro Centro, Cupira/PE, CEP: 55.460-
000,  neste ato representada pela Secretária, a Sra. GENECI HÉLIA RAMOS DOS 
PASSOS, brasileira, divorciada, portadora da CI nº 6.977.494 SDS/PE e do CPF/MF 
nº 534.650.164-91, residente e domiciliada na Rua Cícero Batista, nº 07, Bairro Novo 
Horizonte, Cupira/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, firmado com a 
ABCD DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.044.888/0001-
00, sediada à endereço Av. Cons. Aguiar, sala 0503 EDF EMP João Roma, nº 2333, 
Boa Viagem, Recife/PE, e-mail: albertosimoes@abcddist.com.br, representada 
legalmente pelo Sr.º ALBERTO EDUARDO SIMÕES FILHO, brasileiro, divorciado, 
empresário, Portador da Carteira de Identidade nº 148.971-1 SSP/PE, inscrito no CPF 
nº 192.772.104-00, residente e domiciliado na Avenida Boa Viagem, nº 2170, Apto. 
121, Boa Viagem em Recife/PE, CEP: 51111-000, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 127/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei 
nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 014/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para o 
Fornecimento de  Projetos Multidisciplinares Educacionais e Tecnológicos, 
Laboratório de Terceira Dimensão (3D), Ciências, Matemática, Robótica, 
Mapotecas e Bibliotecas para o ensino fundamental anos iniciais e anos finais 
como também Projetos para Educação infantil, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, consoante especificações constantes do Termo de 
Referência (Anexo I), e ainda conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2025 
ADESÃO Nº 005/2025 
CONTRATO Nº 120/2025 
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no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora e anexos ao instrumento 
convocatório, independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
3. A vigência da presente contratação será até o final do exercício financeiro de 2025, 
contado da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
4. O presente contrato, tem como valor global a quantia de R$ 2.699.620,50 (dois 
milhões, seiscentos e noventa e nove mil, seiscentos e vinte reais e cinquenta 
centavos). Tal valor a ser adimplido até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao serviço 
prestado, discriminado em seus descritivos conforme planilha anexa a este termo de 
contrato e, quanto aos itens, conforme tabela a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

ARMÁRIO MULTIMIDIA CONTENDO: PROJETOR 
EDUCACIONAL; DISPOSITIVO COM PROCESSOR INTEL® 
CORE™ I5 NO MÍNIMO, E COM   SOFTWARE EDUCACIONAL 
INTERATIVO; APARELHOS 
MATERIAL DIDÁTICO DO ALUNO E PROFESSOR: MATERIAL 
DO ALUNO, 30 APOSTILAS MULTIDISCIPLINARES POR ANO, 
TOTALIZANDO 270 APOSTILAS MULTIDISCIPLINARES. 18 
APOSTILAS DO PROFESSOR COM CONTEÚDO DE APOIO E 
LISTA DE ATIVIDADES 

KIT 10 
R$ 

116.824,29 

R$ 

1.168.242,90 

2 

KIT DE PEÇAS/COMPONENTES DE LABORATÓRIO DE 
MATEMÁTICA – FUNDAMENTAL I COM 120 (CENTO E VINTE) 
COMPONENTES E ARMÁRIO DE AÇO PARA ARMAZENAGEM 
DOS EQUIPAMENTOS/COMPONENTES GARANTINDO 
SEGURANÇA NO SEU MANUSEIO. 
MATERIAL DE APOIO AO ALUNO E PROFESSOR 
FUNDAMENTAL I CONTENDO NO KIT: 
80 LIVROS POR SÉRIE TOTALIZANDO 400 LIVROS + 10 
LIVROS DO PROFESSOR COM 
CONTEÚDO DE APOIO E LISTA DE ATIVIDADES E 01 
LIVRO DO PROFESSOR COM CONTEÚDO DE JOGOS 
DIGITAIS E GAMEFICAÇÃO 

KIT 10 
R$ 

76.568,88 

R$ 

765.688,80 
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3 

LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA – FUNDAMENTAL II–
ATENDE ALUNOS DE 11 A 14 ANOS, COMPOSTO POR 27 ITENS 
DIVERSIFICADOS QUE TOTALIZAM 114 COMPONENTES E 01 
ARMÁRIO PARA ACONDICIONAR O MATERIAL. 
MATERIAL DE APOIO AO ALUNO E PROFESSOR 
FUNDAMENTAL II CONTENDO NO KIT: 
80 APOSTILAS DE ATIVIDADES POR ANO, TOTALIZANDO 
320, 08 APOSTILAS DO PROFESSOR CONTENDO 
CRONOGRAMA DE AULAS, CONTEÚDO DE APOIO 

KIT 10 
R$ 

76.568,88 

R$ 

765.688,80 

VALOR TOTAL R$ 2.699.620,50 

 
4.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 
 
5.  As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas através das 
seguintes rubricas orçamentárias: 
 
20 PODER EXECUTIVO 
13 FUNDEB – FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
12.361.1211.1108.0000 REEQUIPAMENTO DA UNIDADE 
COMPLEMENTAÇÃO VAAT 
44.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA 

 

6. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Termo de Referência. 

Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser 
pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice INPC (IBGE) do mês anterior 
ao pagamento da parcela. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
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7.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores;  
 
7.2. Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, 
prazos e demais condições; 
 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de equipe de fiscalização especialmente designada. 
 
7.4. Rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com as especificações previstas 
neste termo de referência e seus anexos e notificar a contratada. 
 
7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada. 
 
7.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e anexos. 
 
7.7. Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da execução 
contratual. 
 
7.8. Acompanhar a execução do objeto e avaliar sua qualidade, sem prejuízo da 
responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa; 
 
7.9. Disponibilizar as instruções necessárias à execução do objeto e cumprir com os 
pagamentos nas condições dos preços pactuados; 
 
7.10. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste 
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA; 
 
7.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela licitante vencedora; 
 
7.12. Solicitar a CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 
 
7.13. Documentar as ocorrências havidas no decorrer da execução do contrato, em 
registro próprio; 
 
7.14. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos 
pagamentos nos prazos estabelecidos. 
 
7.15. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a execução do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. A Administração não 
responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7.16. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.17. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 
as mais adequadas. 

 

7.18. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
7.19. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.20.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado. 
 
7.21.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
 
7.21.1.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
7.22.  Entre outras previstas no processo de contratação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
8. A Contratada se compromete a: 
 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas; 
 
8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
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8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
 
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência. 
 
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
8.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 
de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações 
de contingência cabíveis. 
 
8.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante. 
 
8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
8.12. Prestar os esclarecimentos solicitados, bem como comunicar toda e qualquer 
irregularidade ocorrida ou observada na execução do objeto. 
 
8.13. Observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição 
Federal. 
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CLÁUSULA NONA – DO INADIMPLEMENTO 
 
9. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência 
de qualquer das situações descritas no artigo 117 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações, será comunicada pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por 
escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 24h (vinte e quatro horas). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto 
contratado, a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais. Sendo para esse contrato 
determinado como fiscal o servidor público o Sr.ª Ailton Gomes da Silva, CPF/MF: 
082.942.464-41, matrícula N° 30126-8. 

10.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no instrumento firmado, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

10.2 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção; 

10.4 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

10.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor; 

10.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual; 

10.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
LB

E
R

T
O

 E
D

U
A

R
D

O
 S

IM
O

E
S

 F
IL

H
O

, E
D

U
A

R
D

O
 D

A
 F

O
N

S
E

C
A

 L
IR

A
 e

 G
E

N
E

C
I H

É
LI

A
 R

A
M

O
S

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

up
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
65

8-
A

0C
8-

42
A

9-
80

9E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
65

8-
A

0C
8-

42
A

9-
80

9E



 

 

Prefeitura Municipal de Cupira 
Rua Desembargador Felismino Guedes, 135 - Centro - Cupira – PE 

CEP 55460-110| CNPJ 10.191.799/0001-02 | www.cupira.pe.gov.br 

11. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei n.º 14.133, 
01 de abril de 2021, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, 
com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
12. Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá 
aplicar a CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive 
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 
 
12.1 Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão 
de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar 
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta 
cometida, garantida a ampla defesa; 
 
12.2 O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes 
ao pagamento das multas aplicadas. 
 
12.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis; 
 
13.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
 
13.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

 
14. As hipóteses de caso fortuito ou força maior, previstas no art. 393 do Código Civil, 
serão excludentes de responsabilidade das partes. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
LB

E
R

T
O

 E
D

U
A

R
D

O
 S

IM
O

E
S

 F
IL

H
O

, E
D

U
A

R
D

O
 D

A
 F

O
N

S
E

C
A

 L
IR

A
 e

 G
E

N
E

C
I H

É
LI

A
 R

A
M

O
S

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

up
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
65

8-
A

0C
8-

42
A

9-
80

9E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
65

8-
A

0C
8-

42
A

9-
80

9E



 

 

Prefeitura Municipal de Cupira 
Rua Desembargador Felismino Guedes, 135 - Centro - Cupira – PE 

CEP 55460-110| CNPJ 10.191.799/0001-02 | www.cupira.pe.gov.br 

14.1 Qualquer suspensão do adimplemento do presente, em decorrência de fatos 
assinalados nesta cláusula, será limitada ao período durante o qual tal causa ou suas 
consequências persistirem. 
 
14.2 Ocorrendo circunstância que justifiquem a invocação de caso fortuito ou força 
maior, a Parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá der imediato 
conhecimento à outra.  
 
14.3. Se o presente for rescindido por motivo de caso fortuito ou força maior, a 
CONTRATADA terá direito a receber da CONTRATANTE apenas o valor proporcional 
ao quanto adimplido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DOCUMENTOS 

15. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os 
elementos que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

 
16. O extrato do presente contrato será publicado de acordo que estabelece a Lei, Art. 
72, “da Lei Federal n° 14.133/2021, no Portal da Transparência e Diário Oficial dos 
Municípios - AMUPE, cabendo ao CONTRATANTE, enviar ao Controle Interno do 
Município os dados necessários até o décimo quinto dia do mês subsequente ao da 
execução orçamentária.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 
17. A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

 
18. Fica eleito o foro da Comarca de Cupira-PE, como competente, para dirimir 
dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 
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18.1. E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 4 (quatro) 
vias de igual teor e forma. 

 
Cupira, 19 de novembro de 2025. 

 
___________________________________________________ 
MUNICIPIO DE CUPIRA/PE  
CNPJ 10.191.799/0001-02 
Prefeito: EDUARDO DA FONSECA LIRA 
CONTRATANTE 
 
____________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Secretário: GENECI HÉLIA RAMOS DOS PASSOS 
CPF nº 534.650.164-91 
CONTRANTE 
 

__________________________________________________ 
ABCD DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA  
CNPJ sob nº 45.044.888/0001-00 
Representante legal: Alberto Eduardo Simões Filho 
CPF de nº 192.772.104-00 
CONTRATADO 
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